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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5015997-09.2024.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo AUTOR: -----

Advogados do(a) AUTOR: ARTUR RICARDO RATC - SP256828, VITOR KRIKOR GUEOGJIAN - SP247162 REU: UNIÃO 

FEDERAL 

  

  

  

     D E C I S Ã O 

  

Cuida-se de Procedimento Comum, com pedido de tutela provisória de urgência, 

para que seja determinada a inclusão do autor no Registro de Despachantes Aduaneiros sem a 

necessidade de aprovação no Exame de Qualificação Técnica, no prazo máximo de 05 dias, 

respeitando os procedimentos legais que regulam a matéria, sob pena de pagamento de multa 

diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento. 

O autor comprovou o recolhimento das custas processuais, Id. 329533322. 

Os autos vieram conclusos. 

  

É o breve relatório. Decido. 

  

Com efeito, a Constituição Federal de 1988 assegurou o direito de liberdade de 

profissão, nos termos do art. 5º, inciso XIII: 

“Art. 5º (...) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;” 

  

Trata-se de direito fundamental de eficácia contida ou, ainda, de reserva legal que 

poderá ser imposta pelo legislador ordinário, de forma que as condições estabelecidas em lei (em 

sentido formal) sejam observadas pelas pessoas que desejam exercer determinada profissão. 
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Por sua vez, o Decreto Lei nº 2472, de 01 de setembro de 1988, que alterou 

disposições da legislação aduaneira, determinou: 

Art. 5º A designação do representante do importador e do exportador poderá recair 

em despachante aduaneiro, relativamente ao despacho aduaneiro de mercadorias 

importadas e exportadas e em toda e qualquer outra operação de comércio exterior, 

realizada por qualquer via, inclusive no despacho de bagagem de viajante. 

(..) 

3º Para a execução das atividades de que trata este artigo, o Poder Executivo 

disporá sobre a forma de investidura na função de Despachante Aduaneiro, 

mediante ingresso como Ajudante de Despachante Aduaneiro, e sobre os requisitos 

que serão exigidos das demais pessoas para serem admitidas como representantes 

das partes interessadas. 

  

Contudo, após 180 dias da promulgação da CF/88, todas as normas que 

delegaram ao Poder Executivo legislar acerca de matéria de competência do Congresso Nacional 

foram revogadas, de modo que tal dispositivo do Decreto-Lei nº 2472/88 perdeu o seu efeito e 

não houve a edição de lei pelo Poder Legislativo para regulamentar a profissão do despachante 

aduaneiro. 

Posteriormente foi publicado o Decreto nº 6.759/2009, com o objetivo de 

regulamentar a administração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 

tributação das operações de comércio exterior, com a imposição de requisitos para o exercício 

da profissão de despachante aduaneiro: 

(…) 

Art. 810.  O exercício da profissão de despachante aduaneiro somente será 

permitido à pessoa física inscrita no Registro de Despachantes Aduaneiros, mantido 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 5º, 

§ 3º). 

§ 1o  A inscrição no registro a que se refere o caput será feita, a pedido do 

interessado, atendidos os seguintes requisitos: 

I - comprovação de inscrição há pelo menos dois anos no Registro de Ajudantesde 

Despachantes Aduaneiros, mantido pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil; 

II - ausência de condenação, por decisão transitada em julgado, à pena privativade 

liberdade; 

III - inexistência de pendências em relação a obrigações eleitorais e, se for ocaso, 

militares; 

IV - maioridade civil; 

IV-A - nacionalidade brasileira;                         (Incluído pelo Decreto nº 7.213, de 

2010). 

V - formação de nível médio; e 
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VI - aprovação em exame de qualificação técnica. 

(…) 

  

Após, houve a edição da IN RFB nº 1.209/2011: 

(…) 

Art. 4º O exame de qualificação técnica consiste na avaliação da capacidade 

profissional do ajudante de despachante aduaneiro para o exercício da profissão de 

despachante aduaneiro. 

(…) 

 Art. 10. Poderão ser inscritas no Registro de Despachantes Aduaneiros as pessoas 

físicas que solicitarem formalmente e que atendam aos seguintes requisitos: 

I - comprovação de inscrição há pelo menos 2 (dois) anos no Registro deAjudantes 

de Despachantes Aduaneiros, mantido pela RFB; 

II - ausência de condenação, por decisão transitada em julgado, a pena privativade 

liberdade; 

III - inexistência de pendências em relação a obrigações eleitorais e, se for ocaso, 

militares; 

IV - maioridade civil e nacionalidade brasileira; 

V - formação de nível médio; e 

VI - aprovação no exame de qualificação técnica de que trata o art. 4º destaInstrução 

Normativa. 

(…) 

  
Entretanto, no caso em apreço, diante da inexistência de lei, é certo que o Decreto 

nº 6.759/2009 e a IN RFB nº 1.209/2011 não podem trazer requisitos para o exercício da profissão 

de despachante aduaneiro, com a exigência de aprovação no exame de qualificação técnica, sob 

pena de afronta ao princípio da reserva legal. 

  

Sobre o tema, colaciono os precedentes a seguir: 

  

Processo ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL / MS  5000724-89.2021.4.03.6004 Relator(a) 

Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA Órgão Julgador 4ª 

Turma Data do Julgamento 26/03/2024 Data da Publicação/Fonte 

DJEN DATA: 04/04/2024 

Ementa 
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E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIDADE DE EXAME DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA PARA PROFISSÃO DE DESPACHANTE ADUANEIRO. DECRETO-LEI 

Nº 2.472/88. DECRETO Nº 6.759/09. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RESERVA 

LEGAL. 

1. O inciso XIII do artigo 5º da Constituição Federal garante o "livre o exercício 

dequalquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 

que a lei estabelecer". 

2. A partir de 180 dias da promulgação da Constituição Federal de 1988, o §3º 

doDecreto-lei nº 2.472/88, no ponto em que delegava ao Poder Executivo a 

competência para dispor sobre a investidura na função de despachante 

aduaneiro deixou de ter efeito. 

3. Por força do princípio da reserva legal, não poderiam o Decreto nº 

6.759/2009,bem como a IN RFB nº 1.209/2011 exigir o requisito de aprovação 

em exame de qualificação técnica para o exercício da profissão de despachante 

aduaneiro, considerando a inexistência de lei que determine tal exigência. 

4. É bem de ver que a lei não pode delegar ao regulamento a definição de direitose 

obrigações profissionais, considerando que a Constituição Federal somente 

admite que isso seja feito por ato formal do Poder Legislativo, no exercício das 

suas atribuições. O regulamento, por decreto ou qualquer outro meio formal, não 

pode ser autônomo, já que lhe cabe apenas detalhar as condições materiais para 

o exercício de um direito ou uma obrigação. 

5. Seja pela não recepção constitucional ou pela caducidade do Decreto-Lei nº 

2.472/88, ou pela regulamentação infralegal da profissão de despachante 

aduaneiro, operada por meio do Decreto nº 6.759/09 e da IN RFB nº 1.209/2011, 

concluiu-se que o óbice apontado pela ré, aprovação em exame de qualificação 

técnica, não pode prevalecer. 

6. Preenchidos os requisitos exigidos, a qual não exige a prova de 

qualificaçãotécnica, tem o autor direito ao credenciamento (inscrição) como 

despachante aduaneiro. 

7. Apelo desprovido. 

                                                                                                     

 Processo  RemNecCiv  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  /  MS  

5000549-61.2022.4.03.6004  Relator(a)  Desembargador  Federal 

 ANDRE NABARRETE NETO Órgão Julgador4ª Turma Data do Julgamento 

06/12/2023 Data da Publicação/Fonte Intimação via sistema DATA: 07/12/2023 

Ementa 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESPACHANTE ADUANEIRO. EXAME DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGA. SENTENÇA MANTIDA. 

- No caso concreto, insurge-se o autor contra a exigência de aprovação no examede 

qualificação técnica para o processamento e análise do seu pedido de inscrição 

no registro de Despachante Aduaneiro. 

- Consoante o artigo 25 do ADCT, as normas que delegaram ao Poder 

Executivolegislar acerca de matéria de competência do Congresso Nacional foram 

revogadas. 

- Destarte, a partir de 180 dias da promulgação da Constituição Federal de 1988,o 

§ 3º do Decreto-Lei nº 2.472/88, no ponto em que delegava ao Poder Executivo a 

competência para dispor sobre a investidura na função de despachante aduaneiro 

deixou de ter efeito. 

- Nesse contexto, seja pela não recepção constitucional ou pela caducidade 

doDecreto-Lei n.º 2.472/88, norma que deixou de ter qualquer eficácia, ou pela 

regulamentação infra-legal operada pela IN RFB nº 1.209/2011 e pelo  Decreto nº 

6.759/09, especificamente em relação ao artigo 810, inciso VI, merece ser mantida 

a sentença, haja vista que a exigência de qualificação técnica para o exercício da 

profissão em debate ofende o princípio da reserva legal. 

- Desse  modo, afigura-se correto o provimento de 1º grau de jurisdição 

aodeterminar que a autoridade impetrada processe o pedido administrativo do 

impetrante para inscrição como Despachante Aduaneiro sem a exigência de 

aprovação em exame de qualificação técnica prevista na IN/RFB n.º1.209/11. 

Precedentes. 

- Remessa oficial a que se nega provimento. 

  

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE 

URGÊNCIA, para que determinar que a ré efetue a inscrição do autor em seus registros 

profissionais de despachante aduaneiro, sem a exigência de realização de exame de qualificação 

técnica, previstas no Decreto nº 6.759/2009 e na IN RFB nº 1.209/2011.   

  

Cite-se. Publique-se. 

  

  

    SãO PAULO, 26 de junho de 2024. 

  

  

  


